
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

EMBARGOS  DE  DECLRAÇÃO  Nº  0050045-45.2011.815.2001  —  7ª Vara  Cível  da 
Capital. 
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
EMBARGANTE: Agnaldo Inácio da Silva Junior. 
ADVOGADO    : Hilton Souto Maior Neto e José Tertuliano Junior. 
EMBARGADO : Banco BV Financeira S/A Crédito. 
ADVOGADO    : Celso David Antunes, Luis Carlos Monteiro Laurencio e outros. 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  —  ALEGAÇÃO  DE 
OMISSÃO  —  INEXISTÊNCIA  —  PRETENSÃO  DE 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DETALHADA NO ACÓRDÃO 
HOSTILIZADO  —  IMPOSSIBILIDADE  —  AUSÊNCIA DOS 
PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO CPC — REJEIÇÃO.

— Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das  
questões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem 
para  a  substituição do  decisório  primitivo.  Apenas  se  destinam a  
suprir eventuais omissões, contradições ou obscuridades. Incorrendo 
tais hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

—  A pretensão de simples reexame da matéria não enseja Embargos  
de Declaração.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
relatados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os embargos declaratórios.

RELATÓRIO

Trata-se de Embargos Declaratórios opostos por  Agnaldo Inácio da 
Silva Junior, contra Acórdão de fls. 200/205, que deu provimento ao Recurso Adesivo, bem 
como negou provimento ao Recurso Apelatório.

Irresignado, o promovente afirma que o Acórdão combatido é omisso, 
pois o valor base da condenação não foi apenas a indenização por danos morais, mas sim, 
também, a declaração de inexistência de débito, no valor de R$ 123.180,98 (cento e vinte e 
três  mil,  cento  e  oitenta  reais  e  noventa  e  oito  centavos),  alternativamente  pugna  pela 
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aplicação  do  art.  4º  do  art.  20  do  CPC,  fixando  uma  quantia  certa  para  os  honorários 
advocatícios. Em razão do exposto, pugna pelo provimento dos embargos declaratórios.

                                      É o relatório.  

VOTO.

A insurgência do embargante não merece acolhimento.

É  sabido  que  os  Embargos  Declaratórios  assumem  a  função 
teleológica  de  completar  a  decisão  omissa  ou,  ainda,  aclará-la,  dissipando  eventuais 
obscuridades ou contradições.  Suas hipóteses de cabimento são exaustiva e taxativamente 
elencadas no art. 535 do CPC.

A omissão autorizante da interposição dos Embargos é aquela em que 
incorreu o Juízo ou Tribunal, sobre ponto que deveria haver-se pronunciado, seja porque a 
parte expressamente o requereu, seja porque a matéria é de ordem pública e o julgador tinha 
de decidi-la ex officio. 

No  entanto,  em  se  tratando  de  omissões  de  apreciação  dos 
fundamentos jurídicos trazidos pelas partes ao debate processual, é de  opinio communi que 
não está  o órgão jurisdicional  condicionado à  crítica  analítica  acerca de cada um deles  à 
exaustão, sob pena de mitigação do princípio do livre convencimento motivado e da rápida 
duração do processo. 

O próprio STJ já esclareceu que é  “entendimento assente de nossa 
jurisprudência que o órgão judicial,  para expressar  a sua convicção,  não precisa aduzir  
comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser  
sucinta,  pronunciando-se  acerca  do  motivo  que,  por  si  só,  achou  suficiente  para  a  
composição do litígio” (AI 169.073-SP AgRg, Rel. Min. José Delgado, j. 4.6.98).

No  caso  em  exame, todos  os  pontos  tidos  como  omissos  para  a 
análise do pedido relativo aos honorários advocatícios foram bem fundamentados na decisão 
embargada. Vejamos: 

“Recorreu adesivamente o promovente, no intuito de ver elevada a 
verba relativa aos honorários advocatícios.

Argumenta para tanto, que a verba honorária arbitrada no importe  
de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, não corresponde 
com o trabalho despendido pelos causídicos, razão pela qual pugna 
pela majoração para o percentual de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da condenação.

Com razão o recorrente.

De  fato,  os  honorários  advocatícios  fixados  em  20%  (vinte  por  
cento)  sobre  o  valor  da  condenação,  afigura-se  suficiente  para  
remunerar  o  trabalho  desenvolvido  pelo  causídico  nos  presentes  
autos, máxime o valor da condenação ter sido no importe de R$  
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8.000,00 (oito mil reais).

 Sobre o tema, vejamos a seguintes ementas: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  Fixação  dos  honorários  advocatícios.  Quantia  irrisória.  
Majoração.  Princípio  da  razoabilidade  e  proporcionalidade.  Provimento  ao  
apelo. - Se a verba honorária corresponde a um pouco mais que aquele valor  
atribuído à causa, sendo este de R$ 415,00 quatrocentos e quinze reais e aquela  
de  R$500,00  quinhentos  reais,  deve  a  mesma  ser  considerada  irrisória,  
porquanto, pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os  
honorários  de  advogado,  que  devem  corresponder  à  justa  remuneração  do  
trabalho profissional - REsp na 400.978/SC, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,  
DJ  de  10.2.2004  (TJ/PB;  Processo:  20020080195155001  ;  Decisão:  Acórdão;  
Relator: DES. MANOEL SOARES MONTEIRO ; Orgão Julgador: 1ª Câmara  
Cível ; Data do Julgamento: 18/03/2010 )

APELAÇÃO  CÍVEL  -  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  -  EXTRATOS 
BANCÁRIOS - INÉPCIA DA INICIAL - CONDIÇÃO DE AÇÃO - FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR - PRELIMINARES REJEITADAS - VALOR DA CAUSA 
DISSOCIADO DE VALOR ECONÔMICO - REDUÇÃO MANTIDA - AGRAVO  
RETIDO IMPROVIDO - DEVER DO BANCO DE GUARDAR DOCUMENTOS 
-  INTELIGÊNCIA DO  ART.  5º,  §  11,  DA  Lei  9.138/95  -  MULTA PELO  
DESCUMPRIMENTO DA ORDEM DE EXIBIÇÃO -  IMPOSSIBILIDADE -  
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS  -  VALOR  ÍNFIMO  - 
MAJORAÇÃO. Não é de se considerar inepta a inicial que permite extrair dos  
fundamentos  de  fato  e  de  direito  a  intenção  do  autor  que  maneja  ação  de  
exibição  de  documentos,  com  caráter  satisfativo,  sem  qualquer  pedido 
relacionado com a apuração e acertamento de um crédito ou débito, que deva ser  
declarado, objeto de ação de prestação de contas, cujo procedimento encontra-se  
delineado  pelo  artigo  915  do  CPC e  seus  parágrafos.  A presente  cautelar  de 
exibição de documentos deve ter como valor da causa quantia dissociada de valor  
econômico a ser  almejado,  não se aplicando o artigo 259,  V,  do CPC, sendo  
possível  a  fixação  em  pequeno  valor  para  fins  de  alçada.  Agravo  retido 
improvido. O art. 5º, § 11 da Lei n. 9.138/95 assegura ao mutuário o direito a  
extrato consolidado de sua conta gráfica, com a respectiva memória de cálculo,  
com a demonstração discriminada dos parâmetros utilizados para a apuração do  
saldo devedor. Comprovada na inicial, pelos fundamentos de fato e de direito, a  
necessidade  do autor  de  estar  em Juízo,  e  a  utilidade  do  provimento judicial  
pleiteado, encontra-se presente o interesse de agir, como condição da ação. No  
processo cautelar de exibição de documentos, conforme precedentes do STJ não 
cabe a aplicação da pena de multa cominatória. Se os honorários advocatícios  
sucumbenciais foram arbitrados em valor ínfimo deve a verba ser majorada para 
que os  advogados tenham remuneração condigna e  valorização pelo trabalho  
realizado. (Processo: 1.0106.07.026586; Relator: Hilda Teixeira da Costa; Data  
do julgamento: 22/08/2007; Data da Publicação: 18/09/2007)

Nas  palavras  de  Nelson  Nery  Junior  e  Rosa Maria:  “Quando a  
causa  tiver  valor  pequeno,  irrisório,  a  verba  honorária  deve  ser  
fixada de maneira eqüitativa pelo juiz, não servindo de base o valor  
da causa. O mesmo critério deve ser utilizado nas causas de valor  
inestimável,  isto  é,  naquelas  em  que  não  se  vislumbra  benefício  
patrimonial  imediato.” (Código de Processo Civil  Comentado,  10ª  
edição, 2008). 

Assim, entendo razoável a reforma da sentença, para aumentar a  
verba honorária para o patamar de 20% (vinte por cento) sobre o  
valor da condenação, patamar este suficiente à justa remuneração 
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dos  trabalhos  advocatícios,  conforme os  ditames  do  art.  20,  §  4,  
CPC, visto que o valor fixado pelo Juízo a quo afigura-se irrisório a  
tal desiderato.”.

Assim, entendemos que toda a matéria necessária ao julgamento da 
lide  foi,  repita-se,  devidamente  apreciada  na  decisão  embargada,  sendo  totalmente 
impertinente o presente recurso. Ademais, não há confundir-se rejeição ou não acolhimento 
dos  argumentos  propostos  e  debatidos  pelas  partes  com  a  omissão  caracterizadora  e 
ensejadora dos Embargos.

Não  havendo  omissão,  contradição  ou  obscuridade  no  julgado, 
impossível o acolhimento dos presentes embargos, como já se manifestou o Supremo Tribunal 
Federal, o Superior Tribunal de Justiça e este Egrégio Tribunal de Justiça. Vejamos:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAV  O  REGIMENTAL  NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM  AGRAVO.  PROCESSUAL CIVIL.  
ART.  535  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  Ausência  de  omissão,  
contradição  e  obscuridade.  impossibilidade  de  rediscussão  da  matéria.  
Embargos  de declaração rejeitados.  (STF;  Rec.  696.733;  MA; Segunda  
Turma; Relª Min. Carmen Lúcia; Julg. 16/10/2012; DJE 09/11/2012; Pág.  
29) 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OFENSA  AO 
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 
DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia,  
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2.  
Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para a  
rediscussão da matéria de mérito. 3. Os embargantes impetraram Mandado 
de Segurança visando à condenação do embargado à repetição de indébito.  
Confundiram os conceitos de causa petendi (declaração de idoneidade das  
certidões  emitidas  por  órgãos  públicos,  que  atestariam  a  condição  de  
isentos) com o de pedido ("bem da vida" perseguido nos autos - in casu,  
devolução da quantia  paga a  título  de  Imposto de Renda)  deduzido  na 
petição inicial, e insistem em discutir o cabimento do writ, o que revela  
escopo  incompatível  com  os  aclaratórios.  4.  Embargos  de  Declaração  
rejeitados.  (STJ;  EDcl-AgRg-AG-REsp  197.524;  Proc.  2012/0136212-1;  
BA; Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 23/10/2012; DJE 
09/11/2012) 

Portanto, se no acórdão embargado, não se elaborou crítica expressa 
para fins de rejeição ou não acolhimento de alguma tese jurídica ou argumento, e se o órgão 
judicial adotou outros em seu decisum tidos como os juridicamente corretos, trata-se mais de 
um  silêncio  eloqüente  do  que  uma  omissão,  contradição  ou  obscuridade  embargável, 
traduzindo, pois, a rejeição tácita.

Sendo  assim,  e  sem  mais  para  análise,  REJEITO os  presentes 
embargos declaratórios. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o 
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Exmo. Des. José Aurélio da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
   Relator

  Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
(relator), o Exmo. Dr. João Batista Barbosa,, Juiz convocado para composição de quórum, a 
Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

    Presente ao julgamento o Dr. Doriel Veloso Gouveia, Procurador de 
Justiça.

João Pessoa, 16 de abril de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                    R E L A T O R
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Presidiu a  Sessão a  Exma. Sra.  Desa.  Maria das Graças Morais 
Guedes. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida (Relator), Juiz 
convocado para substituir  o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Des. José 
Aurélio da Cruz e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento o Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de 
Justiça convocado.

João Pessoa, 26 de agosto de 2014.

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado/Relator
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Da  análise  dos  autos,  notadamente  do  documento  de  fls.17/28,  os  atos 
constitutivos da empresa, percebe-se ter a empresa impetrante, como objeto social, a “construção, o  
planejamento, a promoção, o desenvolvimento, a atividade imobiliária sob o regime de construção 
imobiliária, a venda e entrega de unidades habitacionais....”.

A atividade desenvolvida, portanto, enquadra-se na categoria de prestação  
de  serviços  sujeitos  ao  Imposto  Sobre  Serviços  –  ISS  da  Lei  Complementar  nº116/2003,  senão 
vejamos:

7.02  –  Execução,  por  administração,  empreitada ou  subempreitada,  de  
obras  de  construção  civil,  hidráulica  ou  elétrica  e  de  outras  obras  
semelhantes,  inclusive  sondagem,  perfuração  de  poços,  escavação,  
drenagem  e  irrigação,  terraplanagem,  pavimentação,  concretagem  e  a  
instalação  e  montagem  de  produtos,  peças  e  equipamentos  (exceto  o  
fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador de serviços fora do 
local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

Por expressa disposição legal do artigo 155, §2º, VIII da CF, o diferencial  
de alíquotas do ICMS somente é aplicável nos casos em que o destinatário do produto é contribuinte  
do referido imposto, consoante dispositivo legal:

Art.  155.  Compete  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal  instituir  impostos 
sobre:

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços  de  transporte  interestadual  e  intermunicipal  e  de  comunicação,  
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior

 § 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:

a)  a  alíquota  interestadual,  quando  o  destinatário  for  contribuinte  do 
imposto;

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;

VIII - na hipótese da alínea "a" do inciso anterior,  caberá ao Estado da  
localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a 
alíquota interna e a interestadual. 

Entretanto,  na  hipótese  dos  autos,  a  construtora  não  é  contribuinte  do  
ICMS, já que sua atividade se submete à incidência de ISS, de modo que não pode ser compelida a 
recolher diferencial de alíquota na aquisição de mercadorias utilizadas como insumo nas suas obras.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0002767-94.2010.815.0251 

Vistos, etc.

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 26 de março de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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